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ESTADO DE SERGIPEpRErE_rru RA MuNrc r pA L oíeoq u r rra
FLTNDo MUNrcrpAL oe sa-úbi-""

TADA,

55, XI da Lei no.

CoNTRATO_ D_E pRESTeçÃo DE SERVrÇoseuE ENTRr^sl^ger,rnnaír, oÉ uM LADo, ApREFETTURA__g! noqúiü E, Do ourRo,
i^üiitü^'. 1.;3;n n 

.Llsik, t"s 
ü,,.TI

rNExrcrBrLrDADE o e r,rcriÀôÀõ. N;"ozzoá]
o FUND, MUNI.IPÁ,' ur saÚoE DE B,QUIM, por intermédio de.sua secretaria, inscrito no cNpJ sob
no 11.270.608/000r-52,_ t*rtiÀãí-a-pííçí?1, 

l":"'ffiã*.;;;'irro, no ?6,centro, nesta cidade de
Boquim/sE doravante 

le-n-ominada côniüiryre, n"r['ito r"nl.gry1a" pera sua secrótária, a sr. Bruna
cruz santos' e a ASPLAN'asse§sóÉÁ ãiporol'õõiÃó íffiLrcA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado' constituída sob a forma at .ã.r.à"ã" io, qrotas rimitada, inr"rioro cNpJ sob o no 

-0g.6 
I 9,g 44rooor _

53, com sede à Rua curpor, eiz,-s'uã'iõ,;: Iry; am,.ffiilé;".cidade de AracajúiE, cEp: 4s.0ts-220' doravante aenominaaa ô.oiiüIill,-ryr" aro represenradá pero sócio AdminíJoudor, o sr. carrosAlberto Ferreira Pinto' inscrito no cPF; aot 'saz.gai-ór,ícr.l,irrJã ácoroado entre si o presente conrraro de
Prestação de serviços' 

i1oy1 -."*ur;,*;;.r ,.gururrni#o ."rria, na. Lei no 8.606, de 2r de junho de,'íj-1;,f',,lixâ.;lrffn:J;:'Jiffi';j;silii;fr;ik.,{;ix1.,H,*a do p,o,,,.o-'Àà,inistrá,ivo 
ãe

CONTRATO no 09t2023

prestação de serviços de assessoria, consultoria técnica,de Projetos, Convênios e Prestação de Contas do Fundode acordo com o art. 8.666t93,

fff:ffi.itI,i;"?Lli;111?i,,acima descritos serão, igualmente, desenvorvidos no âmbito da secretaria

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRA sob a forma

v

\./
de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da Secretaria, visando à

de execução indireta, em regime
objeto deste Contrato. perfeita consecução do

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro milreais). O pagamento será efetuado, mensalmente, em parcelas totalizadas no valor de Rlg 2.000,00 (dois mit
reais).

§lo - Para fazer jus ao pagamento, a c.NTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento dei'H3':?[l:Yu1#;:%Bllta. p*, .ã,i'u. ru,,,àã,'F;.# J,üii.ipur, prova de reguraridade peranre o

§20 - Nenhum pasamento será efetuado à ..NTRATADA enquanto houver pendência dobrigação financbiã, em virtuae ae;;;üdud."ou inadimprên.iu .ont átrur. e liqfaeão de

§3o - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
d^§4"'os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado. - 

&
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FUNDo MuNrcrpAL oe saubã""

§5" - No caso de atraso dg pagamento, será utitizado , paru atuarização do varorCláusula, o Índice Nacional.i. il.*-;àõàirlriao, - rNpC/rBcE.

Os serviços deverão ser executados na

no caput desta

sede da TADA, em conformidade com o Básico e
Proposta apresenüada, e o seu recebimento dar_se_á de

o presente contrato terá prazo de vigência de 02 de jane iro de 2023 até 02 de janeiro de 2024.

I#il:frfi,.,h,:,iff*ffH:H*:ff#:ll1it 
i:Í::i,::,excepciona,menre, prorrosado na

Projeto
8.666/93. acordo com o disposto no art. 73, l, a e b, da Lei no.\./

o
previsúas no orçamento do Fundo de Saúde,

1500100t-

A durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

I'.;"C,iffffi:{,',ffi1,'ff:Hll;|,il::j:|;.ffi:n:ffi:z.por mês, ou quando necessário, a nm de orientar

III - Manter, durante toda a execução do contato, as obrigações iniciarmente pactuadas.
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:
I - Fornecer à coNTRATl,ol' t' tempo hábil de, no máximo, aré o diu 19 (dez) do mês subsequente ao
solicitado' todas as informações r ao.ur.lios iecessarios 

"" 
did.;;;penho do presenre conrrato.

II - Efetuar o pagamento na forma e pÍazoacordados neste instrumento.

Pelo atraso injustiÍicado_na execução do Contrato,
lgnp*r o caso, a CoNTRATANi'rip"iràãori.* 

a87 da Lei no. g.666l93,garantida, pÉt;iÃsJ,

pela inexecução total ou. parcial do objeto pactuado,CONTRATADA as segumtes sanções, previstas no art.

\./

I - advertência;

II - multa de 0'5% íze1 vSsyla cinco por cento) por 9iq ute o máximo de rg%(dez por cenro) sobre o
do contrato, em decàrrênciu-a" utr*á-iíúrii,.uo" no início dos serviços; ".,,%
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Ilr#ln" 
de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste conrrato, no caso de

,Àr \ 1rl,'á r!1

do

v

\./

il#ii|,"r:'rTr'}H:'ili,!i'(tr$ffi,.,' Iicitação e impedimento de confratar com a Adminisrração do

v - declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração púbrica.

Independentemente de 
^l-o-t-rficaeoes 

ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos pararescisâo do contrato as situaçõei previsas nos'artig", zi .-ií, ,, #a ao artigo 79 da Lei no. g.666/93.
§1" - o presente contrato poderá ser rescindido,-também, amigavetmente ou por conveniência administrativa, a
luízo da .,NTRATANTÊ, sem qrà r.rú"ã'ôitNinaieôÃ"qrü#** 

ou interperação judiciar.
§2" - No caso de rescisão^ do contrato na forma do parágrafo anterior, a contratante fica obrigada a comunicartal decisão à coNTRATAoe, poi.r.iit", ," ,rriro com 30 (trinta) dras cte antecedência.

§3" - Na ocorrência 
.da .rescisão prevista no caput desta cráusura, 

-neúum ônus recairá sobre affixff*NrE em virtude a.rãirãirdá, i.rsuruuaôã dtú;" #§ 2o do artigo 7e daLei no.8.666/e3 e

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contato, a coNTRATADA,recoúece, de logo, o direitoda GoNTRATANTE ae aaotarl no irã.à'-,"u',,"iL, as medidaí pr.rirtu"no artigo g0 da Lei no. g.666/93.

O presente Contrato fundamenta_se:

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:o constam do processo Administrativá quá a originou;o não contrariem o interesse público;

Il - nas demais determinações da Lei n". g.666/93;

III - nos preceitos do Direito público;

IV - supletivamente' nos princípios da Teoria Geral dos confatos e nas disposições do Direito privado.
Parágrafo Único - ot^:u:o.t omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência destecontrato, serão acordados entre as partes, làwando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência
8.666/93, desde que Oeviaamenie ;;ú;ffi .

de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no

ws
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BRUNAMANTos
Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar

CONTRATANTE

t:41..r.5...-^ r,.

§l'- O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osse fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §lo da Lei no. g.666193, calculado sobre oinicial atualizado do contrato.

Boquim/SE, 02 de janeiro de 2023

que

valor

v

§2"'Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estaberecido nesta condição, sarvo as supressõesresulüantes de acordo cerebradós .nt . À purt.J, ae u.orao il;;. ;;, §2o, II da rei no. g.666/93.

Na forma do que dispõe o artigo 67 daLei no' 8,666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria
ãtffi:*:' 

apensa a este instrüm.rto .ort utual, para uràrnpãJ*", fiscatizar a execução do presenre

§I" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do contratocom as normas especificadas, se os procedimentosião ua.quuao. p*ágarantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Boquim, Estado de sergipe, como único competente para

ffi;:X;:stões 
que porventura surgirem na execução do presenie con'trato, .o, ,rr,ii.ia expressa por

k,3il,,iifr l'rii}&Jlllti,l'l[1'3ffii;ffd;,T:' assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

'\./

Sócio Administrador da
PINTO

ASPLAN CONSU LTORIA
CONTRATADA

TE§TEMUNHAS:

I.
CPF

II-
CPF


